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Parágrafo Único - Devem apresentar atestado de residência médica de, no 

mínimo, 2 (dois) anos em Ginecologia e/ou Obstetrícia em serviço autorizado p a 

Comissão Nacional de Residência Médica, ou prova de exercício da especialidade 

por período mínimo de 3 (três) anos. 

Art. 48 - São associados Honorários as personalidades brasileiras ou 

estrangeiras de mérito _comprovado, indicadas pela Diretoria da SOGIRGS e aceitas 

por decisão de 2/3 (dois terços) da Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 49 - São associados Eméritos aqueles que tenham completados 75 (setenta e 

cinco) anos de idade e cumprido com suas obrigações estatutárias por período igual ou 

superior a 15 (quinze) anos. 

Art. 50 - Os associados HONORÁRIOS e EMÉRJTOS estão dispensados da 

contribuição da anuidade. 

Art. 51 - São associados Médicos Residentes os inscritos em programas de 

Residência em Ginecologia e Obstetrícia credenciados pelo Ministério da Educação. 

§ 1 ° - Devem comprovar anualmente o exercício da Residência Médica em 

serviço autorizado pela Comissão Nacional de Residência Médica através de 

atestado do serviço ou por nominata assinada pelo Supervisor do programa ou chefe 

do Serviço de Residência Médica. 

§ 2° - Os associados RESIDENTES terão o valor da contribuição da anuidade

estipulado anualmente pela Diretoria Financeira. 

Art. 52 - São direitos do Associado: 

1 - Propor, por escrito, aos órgãos da SOGIRGS iniciativas e realizações de 

reconhecida utilidade, ques e enquadrem no âmbito e fins deste estatuto; 

li - Requerer informações junto à SOGIRGS em assuntos atinentes à 

especialidade de Ginecologia e Obstetrícia; 

Ili - Participar das Assembléias Gerais, votar e ser eleito, conforme previsto no 
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